
INDICAÇÃO Nº 60/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia a senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, Secretária 

Municipal de Governo e ao senhor Luís Gustavo Gonçalves Neira, Diretor 

Executivo e Operacional do Demutran, solicitando a implantação de faixa de 

pedestre devidamente sinalizada, na Avenida Orlando Mascarenhas Pereira, 

defronte a Agência da Caixa Econômica Federal, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A região em frente à agência da Caixa Econômica Federal, localizada 

na Avenida Orlando Mascarenhas Pereira, apresenta grande circulação de pedestres e 

veículos, especialmente nos dias úteis durante o horário bancário. Atualmente, a 

ausência de uma faixa de pedestres devidamente sinalizada compromete a segurança 

daqueles que precisam atravessar a via, em especial idosos, pessoas com deficiência 

e demais usuários do banco. 

A implantação de uma faixa de pedestres com sinalização horizontal 

e vertical adequada é fundamental para organizar o fluxo, orientar os motoristas e 

garantir a travessia segura dos pedestres. Essa medida simples e eficiente contribui 

diretamente para a redução dos riscos de acidentes, promovendo um ambiente mais 

seguro e acessível para toda a população. 

Além disso, a iniciativa está alinhada às normas do Código de 

Trânsito Brasileiro, que asseguram o direito dos pedestres à travessia segura. Com a 

implantação dessa faixa, a comunidade local terá maior tranquilidade e segurança ao 

transitar pela via, reforçando o compromisso com a mobilidade urbana e a proteção 

dos usuários. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa 

Excelência viabilize esse pedido e inclua essa demanda no cronograma de serviços 

do município. Tal medida visa aprimorar a fluidez do tráfego local, fortalecer a 

segurança viária e assegurar o direito à travessia segura dos pedestres nesta cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 20 de fevereiro de 2026. 

 

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 
 


